ANEXO IV – Edital nº 219/2025
CARTA DE CONCORDÂNCIA DA CHEFIA IMEDIATA


A carta tem formato livre, mas deve conter os seguintes elementos: 
a) Dados básicos (nome completo, cargo e Siape da Chefia imediata); 
b) Nome do(a) servidor(a) proponente, cargo e Siape;
c) Justificativa que fundamente a importância da mobilidade internacional para a qualificação da atuação do(a) servidor(a) no cargo que exerce na UNIPAMPA.
d) Outras informações, tais como: forma de execução das atividades de responsabilidade do(a) servidor(a) durante sua ausência.
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